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1.3 — Autorizar a passagem de certidões e declarações excepto em 
matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição de docu-
mentos aos interessados;

1.4 — Promover, subscrevendo as respectivas ordens de publicação, a 
inserção no Diário da República e no Jornal Oficial da União Europeia 
dos actos de eficácia externa e demais actos e documentos que nele 
devam ser publicados nos termos legais;

1.5 — Instituir, divulgar e implementar harmoniosamente nos servi-
ços as medidas de modernização administrativa que visem um melhor 
acolhimento e atendimento dos utentes e uma simplificação de proce-
dimentos, promovendo uma política de promoção e desenvolvimento 
da qualidade global dos serviços prestados;

1.6 — Promover o desenvolvimento de mecanismos de incentivo à 
produtividade, de âmbito individual ou colectivo, criando para o efeito 
instrumentos que permitam uma avaliação concreta.

2 — Actos de gestão de recursos humanos, no que respeita ao pessoal 
não docente:

2.1 — Praticar todos os actos subsequentes à autorização de abertura 
de concursos para pessoal, exarando nos respectivos processos e nos 
de movimentação de pessoal os despachos exigidos pelo seu normal 
desenvolvimento;

2.2 — Autorizar as situações enquadráveis no regime comum de 
mobilidade entre serviços;

2.3 — Decidir em matéria de aplicação da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, relativamente à duração e organização do tempo de trabalho 
(artigos 117.º a 193.º) com exclusão da autorização, nos termos da 
alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º do Regime do Contrato de Trabalho 
na Função Pública aprovado por aquela lei, para a prestação de trabalho 
extraordinário em circunstâncias excepcionais e delimitadas no tempo;

2.4 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os traba-
lhadores que exercem funções públicas tenham direito nos termos da 
lei, designadamente os atinentes a remuneração e outras atribuições 
patrimoniais;

2.5 — Conceder licenças e dispensas previstas na lei;
2.6 — Autorizar o benefício dos direitos reconhecidos no âmbito da 

protecção da maternidade e paternidade, bem como no regime jurídico 
do trabalhador -estudante;

2.7 — Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas em congressos, reuniões, seminários, colóquios, 
cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em 
território nacional;

2.8 — Praticar todos os actos relativos à aposentação dos trabalhado-
res que exercem funções públicas, salvo no caso de aposentação com-
pulsiva e, em geral, todos os actos respeitantes ao regime de segurança 
social da função pública, incluindo os referentes a acidentes de serviço;

2.9 — Qualificar como acidentes em serviço os sofridos por trabalha-
dores que exercem funções públicas e autorizar as respectivas despesas, 
desde que observadas as formalidades legais;

2.10 — Elaborar as propostas de alteração de mapa de pessoal não 
docente em conformidade com os limites fixados pela tutela e de acordo 
com a determinação das necessidades existentes em cada momento;

2.11 — Fixar os períodos de atendimento e funcionamento dos ser-
viços sob a sua dependência, após a audição e o parecer dos respecti-
vos responsáveis imediatos, assegurando a sua compatibilidade com a 
existência de diversos regimes de prestação de trabalho em prática nos 
serviços, de modo a garantir o regular cumprimento das missões que 
lhe estão cometidas.

3 — Actos de gestão orçamental e de realização de despesas:
3.1 — Gerir o orçamento da Universidade e propor as alterações 

orçamentais julgadas adequadas, tendo em vista os objectivos a atingir;
3.2 — Autorizar a realização de despesas até ao limite de € 12.500,00 

(doze mil e quinhentos euros);
3.3 — Assegurar a gestão financeira e patrimonial da Universidade, no 

âmbito das competências atribuídas na lei geral aos órgãos dos serviços 
dotados de autonomia administrativa e financeira e ainda das que sejam 
delegadas pelo Conselho de Gestão da UMa, designadamente no âmbito 
da autorização do pagamento das despesas;

3.4 — Autorizar o processamento dos correspondentes abonos ou des-
pesas com aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, 
antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos termos legais.

3.5 — Celebrar contratos de seguro bem como as respectivas actua-
lizações sempre que resultem de imposição legal, e autorizar a redução 
ou o cancelamento de garantias bancárias e a libertação de cauções, 
sempre que se restrinjam ou cessem por motivos que lhes deram origem;

3.6 — Coordenar, acompanhar e assinar os Pedidos de Libertação 
de Créditos, para financiamento das despesas de funcionamento e in-
vestimento;

4 — Actos de gestão de instalações equipamentos:
4.1 — Superintender na utilização racional das instalações;
4.2 — Zelar pela existência de condições de segurança, higiene e 

saúde no trabalho;

4.3 — Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção e 
conservação dos equipamentos.

5 — Delegação de assinatura. — Em relação às matérias acima re-
feridas e, bem assim, no que respeita aos assuntos de administração 
ordinária, fica a ora delegada autorizada a assinar todos os documentos 
e expediente conexo, sem prejuízo dos casos em que me devam ser pre-
sentes por razões de ordem legal ou de relacionamento interinstitucional.

6 — A presente delegação de competências produz efeitos a partir da 
data da sua assinatura, considerando -se ratificados os actos entretanto 
praticados nas matérias agora delegadas.

6 de Janeiro de 2010. — O Reitor, Prof. Doutor José Manuel Nunes 
Castanheira da Costa.

205363678 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Declaração de rectificação n.º 1786/2011
Por ter sido detectada uma imprecisão no despacho n.º 12226/2011, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 179, de 16 de Setembro 
de 2011, procede -se por este meio à seguinte rectificação.

No n.º 9 do anexo ao referido despacho, onde se lê «Mestrado em 
Comunicação, Arte e Cultura» deve ler -se «Mestrado em Crime, Dife-
rença e Desigualdade».

12 de Setembro de 2011. — O Reitor, António M. Cunha.
205368287 

 Declaração de rectificação n.º 1787/2011
Por ter sido detectada uma imprecisão no despacho n.º 7988/2011, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 107, de 2 de Junho de 
2011, procede -se por este meio à seguinte rectificação.

No n.º 2 do referido despacho, onde se lê «registo n.º R/B -CR 142/2009» 
deve ler -se «registo n.º R/B -AD 902/2007».

26 de Setembro de 2011. — O Reitor, António M. Cunha.
205368392 

 Declaração de rectificação n.º 1788/2011
Por ter sido detectada uma imprecisão no despacho n.º 15550/2010, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 201, de 15 de Outubro 
de 2010, procede -se por este meio à seguinte rectificação.

No quadro n.º 3 do anexo ao referido despacho, onde se lê «Opção 
Culturas Países Lusófonos» deve ler -se «Opção Culturas Países Lu-
sófonos I».

15 de Novembro de 2011. — O Reitor, António M. Cunha.
205367955 

 Edital n.º 1162/2011
Doutor António Augusto Magalhães da Cunha, Professor Catedrático 

e Reitor da Universidade do Minho, faz saber que, pelo prazo de trinta 
dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o presente edital 
for publicado no Diário da República, se abre concurso documental, 
de âmbito internacional, para recrutamento de 1 (um) posto de trabalho 
de Professor Catedrático na área disciplinar de Biologia, da Escola de 
Ciências, desta Universidade.

O presente concurso, aberto por despacho de 1 de Agosto de 
2011, do Reitor da Universidade do Minho, rege -se pelas dispo-
sições constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da Car-
reira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de Novembro, com a nova redacção introduzida 
pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto, alterado pela 
Lei n.º 8/2010, de 13 de Maio, bem como pela demais legisla-
ção e normas regulamentares aplicáveis, designadamente pelo 
Regulamento dos Concursos para Recrutamento de Professores 
da Carreira Docente Universitária na Universidade do Minho, 
adiante designado por Regulamento, aprovado por despacho rei-
toral n.º 17945/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 232, de 30 de Novembro de 2010.

1 — Requisitos de admissão
1.1 — Constituem requisitos de admissão ao concurso, em confor-

midade com o que determina o artigo 40.º do ECDU, ser titular do grau 
de doutor há mais de cinco anos e ser, igualmente, detentor do título 
de agregado.
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1.2 — Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido 
em Portugal, nos termos previstos na legislação para o efeito apli-
cável.

1.3 — Esta formalidade tem de estar cumprida até à data do termo 
do prazo para a candidatura.

2 — Formalização das candidaturas
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido ao 

Reitor da Universidade do Minho, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, nacio-

nalidade e endereço postal e electrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus e títulos académicos detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Dois exemplares em papel do curriculum vitae detalhado, datado 

e assinado, e um exemplar em formato digital do referido curriculum; 
o curriculum vitae deverá incluir documentação comprovativa do cum-
primento dos requisitos específicos de mérito absoluto mencionados no 
ponto 7.2 do presente edital;

b) Dois exemplares dos trabalhos seleccionados pelo candidato como 
mais representativos, sendo um em papel e outro em formato digital; 
não estando disponível o formato digital, este poderá ser substituído 
pela entrega em papel de um número de exemplares correspondente ao 
número de membros do júri;

c) Certificado que comprove a titularidade e a data de obtenção do grau 
e do título de agregado exigidos para o concurso e, nos casos aplicáveis, 
o reconhecimento do grau de doutor, nos termos previstos nos pontos 
1.2 e 1.3 do presente edital;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Certificado do registo criminal;
f) Atestado comprovativo da robustez física e do perfil psíquico, 

indispensáveis ao exercício das funções;
g) Boletim de vacinação obrigatória actualizado.

2.3 — Os documentos a que aludem as alíneas e) a g) do número 
anterior podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento, 
sob compromisso de honra, onde, em alíneas separadas, o candidato 
deve definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada 
uma daquelas alíneas.

2.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos que constem do seu processo individual.

2.5 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora 
do prazo dos documentos referidos nas alíneas a) a d) do n.º 2.2 
deste edital, de entrega obrigatória, determinam a exclusão da 
candidatura.

2.6 — O requerimento e os restantes documentos de candida-
tura poderão ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, 
pessoalmente ou através de correio registado, na Divisão Aca-

démica da Reitoria da Universidade do Minho, no 3.º andar do 
Complexo Pedagógico II do Campus de Gualtar, Braga (C.P. 
4710 -057 Braga).

3 — Júri do concurso
3.1 — O júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Reitor da Universidade do Minho
Vogais:
Doutora Eugénia Maria Guedes Pinto Antunes da Cunha, Professora 

Catedrática do Departamento de Ciências da Vida da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor José Alberto Bernardo de Magalhães Feijó, Professor Cate-
drático do Departamento de Biologia Vegetal da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa;

Doutor Rui Manuel Victor Cortes, Professor Catedrático do Departa-
mento de Ciências Florestais e Arquitectura Paisagista da Universidade 
de Trás -os -Montes e Alto Douro;

Doutora Margarida Paula Pedra Amorim Casal, Professora Catedrática 
do Departamento de Biologia da Escola de Ciências da Universidade 
do Minho;

Doutora Maria Manuela Sansonetty Gonçalves Côrte -Real, Profes-
sora Catedrática do Departamento de Biologia da Escola de Ciências 
da Universidade do Minho;

Doutora Cecília Maria Pais de Faria de Andrade Arraiano, Investi-
gadora Coordenadora do Instituto de Tecnologia Química e Biológica 
da Universidade Nova de Lisboa.

3.2 — As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos votos dos 
membros do júri, presentes à reunião, não sendo permitidas abstenções.

4 — Admissão e exclusão de candidaturas
A admissão e exclusão de candidaturas e a notificação dos candidatos 

excluídos, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 100.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, processam -se em conformidade 
com o previsto no artigo 26.º do Regulamento.

5 — Método e critérios de selecção
5.1 — O método de selecção é a avaliação curricular, através da 

qual se visa avaliar o desempenho científico, a capacidade pedagógica 
e o desempenho noutras actividades relevantes para a missão da Uni-
versidade.

5.2 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados 
e ponderados os seguintes critérios, de acordo com as exigências 
das funções correspondentes à categoria a que respeita o presente 
concurso:

a) O desempenho científico do candidato;
b) A capacidade pedagógica do candidato;
c) Outras actividades relevantes para a missão da Universidade que 

hajam sido desenvolvidas pelo candidato.

5.3 — Aos critérios enunciados no número anterior são atribuídos os 
seguintes factores de ponderação:

a) Desempenho científico: 45 %;
b) Capacidade pedagógica: 35 %;
c) Outras actividades relevantes: 20 %.

6 — Parâmetros de avaliação
Na aplicação dos critérios referidos no artigo anterior são avaliados 

os seguintes parâmetros: 

Critério Parâmetro Peso
%

Desempenho científico. . . . . . . . . Produção científica e ou tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 %
Coordenação, liderança e dinamização da actividade de investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 %
Coordenação e participação em projectos científicos e ou de desenvolvimento tecnológico . . . . . . 25 %
Desenvolvimento de meios e infraestruturas de investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 %

Capacidade pedagógica  . . . . . . . . Coordenação e participação em projectos pedagógicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 %
Acompanhamento e orientação de estudantes de licenciatura, de mestrado e de doutoramento. . . . 30 %
Actividades lectivas em instituições de ensino superior, desempenho pedagógico, inovação e va-

lorização pedagógicas.
30 %

Produção de material pedagógico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Outras actividades relevantes. . . . Participação em actividades de gestão em instituições de ensino superior ou de investigação ou 

em outras entidades de carácter científico, tecnológico ou cultural que desenvolvam actividades 
relevantes no âmbito da missão da instituição.

30 %

Actividades de valorização e transferência de conhecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Organização de eventos científicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 %
Arbitragem de revistas científicas e de projectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 %
Promoção e participação em projectos de extensão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Actividades de avaliação de natureza académica, designadamente no âmbito de provas e concursos 10 %
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 7 — Avaliação e selecção
7.1 — Finda a fase de admissão ao concurso, o júri dá início à apre-

ciação das candidaturas, tendo em conta os critérios e os parâmetros 
constantes do presente edital.

7.2 — O júri delibera sobre a aprovação em mérito absoluto, com 
base no mérito do currículo global dos candidatos na área disciplinar 
do concurso e tendo ainda em conta, cumulativamente, o cumprimento 
dos seguintes requisitos específicos:

7.2.1 — Somatório do número de publicações (P), corrigidas pelo 
factor de impacto e posição de autoria, superior a 75 (setenta e cinco), 
calculado de acordo com a seguinte fórmula:

n
P = ∑ k = 1 (IFk

 * f
k
)

em que a variável k se refere à publicação, sendo n o limite superior, 
IFk é o Factor de Impacto para a publicação k (ISI Web of Knowledge, 
referente ao ano da publicação ou, no caso de ainda não estar disponível, 
ao ano anterior à mesma) e fk é o factor de correcção da posição de 
autoria para cada publicação k (fk = 1 quando primeiro ou último autor; 
fk = 0,9 quando segundo ou penúltimo autor; fk = 0,75, em qualquer 
outra posição);

7.2.2 — Número de citações, conforme ISI Web of Knowledge, su-
perior a 500 (quinhentos);

7.2.3 — Orientação de, pelo menos, 5 (cinco) teses de doutoramento, 
concluídas com sucesso;

7.2.4 — Coordenação de projecto(s) de carácter científico, tecnológico 
ou infra -estrutural, com captação de financiamento competitivo, que 
no global reúna um valor superior a 250.000 € (duzentos e cinquenta 
mil euros).

7.3 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede 
à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem 
pronunciar no prazo de dez dias, aplicando -se o referido nos números 
3 a 7 do artigo 26.º do Regulamento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos apro-
vados em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros de 
avaliação, bem como os factores de ponderação, constantes do presente 
edital.

7.5 — A classificação final dos candidatos é expressa na escala nu-
mérica de 0 a 100.

8 — Documentação complementar
Sempre que considere necessário, o júri solicita aos candidatos 

documentação complementar relacionada com o curriculum vitae 
apresentado, nos termos e condições previstos no artigo 28.º do Re-
gulamento.

9 — Ordenação e metodologia de votação
9.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes factores de ponderação constantes do presente edital.

9.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à acta, com a ordenação 
dos candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito 
o referido no número anterior.

9.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

9.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a 
formação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado 
em primeiro lugar. Se tal não acontecer, repete -se a votação, apenas 
entre os candidatos que obtiveram votos para o primeiro lugar, depois 
de retirado o candidato menos votado na primeira votação. No caso 
de ter havido empate entre dois ou mais candidatos na posição de 
menos votado, e houver pelo menos um que não ficou nessa posi-
ção, faz -se uma votação apenas sobre esses candidatos que ficaram 
em último, para os desempatar. Se nesta votação restrita o empate 
persistir em relação ao mesmo conjunto de elementos, o Presidente 
do júri decide qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, 
mas em relação a um conjunto diferente de candidatos, repete -se, 
nesse caso, o processo de desempate. O processo repete -se até um 
candidato obter mais de metade dos votos para o primeiro lugar. 
Retirado esse candidato, repete -se todo o processo para o segundo 
lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada de 
todos os candidatos admitidos.

10 — Participação dos interessados e decisão
10.1 — O projecto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos dos 
artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do 
Regulamento.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as ale-
gações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

11 — Prazo de decisão final
11.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

11.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

12 — Publicação do edital do concurso
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade do Minho, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

11 de Novembro de 2011. — O Reitor, António Augusto Magalhães 
da Cunha.

205367177 

 Edital n.º 1163/2011
Doutor António Augusto Magalhães da Cunha, Professor Catedrático 

e Reitor da Universidade do Minho, faz saber que, pelo prazo de trinta 
dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o presente edital 
for publicado no Diário da República, se abre concurso documental, de 
âmbito internacional, para recrutamento de 3 (três) postos de trabalho de 
Professor Associado na área disciplinar de Ciências da Comunicação, 
do Instituto de Ciências Sociais, desta Universidade.

O presente concurso, aberto por despacho de 24 de Outubro de 2011, 
do Reitor da Universidade do Minho, rege-se pelas disposições constantes 
dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
(ECDU), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, 
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 
31 de Agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de Maio, bem como 
pela demais legislação e normas regulamentares aplicáveis, designa-
damente pelo Regulamento dos Concursos para Recrutamento de Pro-
fessores da Carreira Docente Universitária na Universidade do Minho, 
adiante designado por Regulamento, aprovado por despacho reitoral 
n.º 17945/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 232, 
de 30 de Novembro de 2010.

1 — Requisitos de admissão:
1.1 — Constitui requisito de admissão ao concurso, em conformidade 

com o que determina o artigo 41.º do ECDU: ser titular do grau de 
doutor há mais de 5 anos.

1.2 — Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de estar reconhecido em 
Portugal, nos termos previstos na legislação para o efeito aplicável.

1.3 — Esta formalidade tem de estar cumprida até à data do termo 
do prazo para a candidatura.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido 

ao Reitor da Universidade do Minho, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, nacio-

nalidade e endereço postal e electrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus e títulos académicos detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Dois exemplares em papel do curriculum vitae detalhado, datado 

e assinado, e um exemplar em formato digital do referido curriculum;
b) Dois exemplares dos trabalhos seleccionados pelo candidato como 

mais representativos, sendo um em papel e outro em formato digital; 
não estando disponível o formato digital, este poderá ser substituído 




